






O histórico 
dos ataques 
contra a 
Previdência 
Social
Bolsonaro não é o 
primeiro a atacar o direito 
à aposentadoria. Desde a 
promulgação da Constituição 
Federal de 1988, vários 
governos aplicaram diferentes 
mudanças na legislação 
previdenciária.





Legislação previdenciária



Pontuação

POLICIAIS E AGENTES SOCIOEDUCATIVOS
Atualmente, policiais civis e federais precisam con-

tribuir por 30 anos (homens) ou 25 anos (mulheres) e 
não possuem exigência de idade mínima para apo-
sentadoria. Com a reforma de Bolsonaro, além desse 
tempo de contribuição, a idade mínima passa a ser 
de 55 anos. As mesmas regras passam a valer para os 
agentes socioeducativos e penitenciários. Em relação 
aos valores dos benefícios, eles serão iguais à remu-
neração do último cargo para quem ingressou antes 
da implantação do regime de previdência comple-
mentar. Aos que ingressaram após a implantação do 
regime de previdência complementar, o valor segue a 
regra geral do RGPS

POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS
Os policiais militares e bombeiros, categorias que 

formam parte da base de apoio de Bolsonaro, tam-
bém serão duramente afetados pela proposta de 
reforma. Perdem o direito ao bônus previdenciário 
a que têm direito atualmente; com isso terão que 
contribuir por no mínimo 35 anos, 5 a mais dos que 
os 30 exigidos atualmente. As pensões deixadas por 
militares também passarão a ser tributadas em até 
10,5% (atualmente são isentas).Além disso, os bene-
ficiários das pensões para seus dependentes serão 
restringidas (mãe, pai e filhos universitários entre 21 
e 24 anos, por exemplo, só poderão ser considera-
dos dependentes caso não tenham nenhum outro 
tipo de renda).



IDADE MÍNIMA 
Uma das alterações mais impactantes para as mulhe-
res é o estabelecimento de uma idade mínima para 
a aposentadoria, de 62 anos, com tempo mínimo de 
contribuição de 40 anos para acesso ao benefício in-
tegral. Ao estabelecer uma idade mínima, elimina-se a 
aposentadoria por tempo de contribuição.

MULHERES TRABALHADORAS RURAIS
Bolsonaro quer estabelecer 20 anos de contribuição 
para as trabalhadoras e os trabalhadores rurais (na 
regra atual não era necessário contribuição, apenas 
comprovação de atividade rural por 15 anos). Além dis-
so, aumenta a idade mínima das mulheres de 55 para 
60 anos, igualando aos homens.

PROFESSORAS
Na regra atual, a idade mínima para professoras da 
rede pública se aposentarem é de 50 anos (e dos pro-
fessores, 55 anos). Com a proposta de Bolsonaro, a ida-
de mínima passa a ser 60 anos para ambos o sexos, 
o que significa que as mulheres professoras terão um 
aumento de 10 anos para acessar o benefício enquan-
to que o aumento para os homens é de 5 anos. Além 
da idade mínima, hoje são exigidos 25 anos de contri-
buição para mulheres e 30 para homens. Com a PEC, 
as professoras terão que comprovar 30 anos de con-
tribuição, mesmo tempo exigido para os professores. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA PARA IDOSAS
A proposta de Bolsonaro aumenta 5 anos para a con-
cessão do BPC para idosos carentes no valor de 1 salá-
rio mínimo. Hoje, o benefício é concedido aos 65 anos.


